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RESOLUÇÃO SEMFAZ Nº 010/2019 

Modifica o Calendário Tributário com prazo para 

recolhimento do IPTU/TSP, TFL/TFP e ISS FIXO, 

relativos ao exercício de 2019.  

 

O Secretário Municipal de Fazenda de Macaé – RJ, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o 

disposto no art. 429 da Lei Complementar Nº 282/2018 – Código Tributário Municipal; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam estabelecidos os seguintes e novos prazos para pagamento do IPTU/TSP, TFL/TFP e ISS FIXO 

de 2019 sem pagamento de juros e multa: 

I - IPTU/TSP - Cota única carnê ou 1ª parcela: 30/04/2019; 

II - TFL/TFP - Cota única: 31/05/2019; 

III - ISS FIXO - Cota única ou 1ª parcela: 31/05/2019. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, mantendo-se as demais disposições 

relativas ao calendário tributário divulgadas na Resoluções editadas pela Secretaria Municipal de 

Fazenda. 

 

Macaé, 20 de março de 2019. 

 
 
 

Ramirez Cabral dos Santos Candido 
Secretário Municipal da Fazenda 

 


